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No dia vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às dez e meia, de forma presencial, reuniu-se o 

Departamento de Jornalismo para sua 1ª reunião do ano. Estiveram presentes na reunião: Prof. Affonso 

Henriques Nunes, chefe do Departamento de Jornalismo; Prof. Diego Paleólogo, subchefe do Departamento 

de Jornalismo; Profa. Fernanda da Escóssia; Prof. Geraldo Condé; Prof. Filipe Mostaro; Prof. Leandro 

Pimentel; Prof. Fábio Vasconcellos; Prof. Sérgio Souto; Prof. Rafael Casé; Prof. Andriolli Brites; Profa. Raquel 

Lobão; Prof. Eduardo Monteiro; Prof. Allan Gouvêa; e Carolina Salgado de Souza, secretariando a reunião. 

ASSUNTO 1- APRESENTAÇÃO DOS NOVOS PROFESSORES: O Prof. Affonso Nunes apresentou os 

novos professores efetivos do DJR, Allan Gouvêa, Eduardo Monteiro e Raquel Lobão, que foram empossados 

em janeiro e começarão a dar aulas no semestre 2024.1. ASSUNTO 2- DEBATE SOBRE A ISENÇÃO DAS 

DISCIPLINAS DE ESTÁGIO: O Prof. Affonso Nunes informou que as turmas de estágio supervisionado 

têm ficado muito vazias, pois os alunos sempre pedem isenção quando realizam estágios externos. Ele 

informou também que o DRP tem aceitado isenção das disciplinas em razão de estágios internos da UERJ e 

opinou a favor de o DJR também permitir as isenções para estágios internos. O Prof. Fábio Vasconcellos 

questionou se isso pode gerar problemas para o aluno ou para a faculdade, quando forem realizadas avaliações 

do MEC. O Prof. Sérgio Souto argumentou que essa deveria ser uma orientação da UERJ como um todo, e não 

apenas da FCS. Ele sugeriu que as disciplinas de estágio supervisionado sejam realocadas para o final do curso, 

para que isso seja um problema menor para os alunos que ainda não têm estágio no início do curso. Os 

professores do DJR decidiram, por unanimidade, que o Departamento aceitará estágios internos para as 

isenções de disciplina, desde que relacionados a vídeo, áudio, web ou imagem. Decidiram também, por 

unanimidade, que serão aceitos estágios realizados em qualquer momento, desde o ingresso no curso, por 

período mínimo de seis meses. Os professores decidiram, por unanimidade, que o DJR exigirá declaração de 

estágio do CETREINA para comprovação da isenção de disciplinas. Eles também decidiram analisar a 

possibilidade de realocar as disciplinas de estágio supervisionado para o 7º ou 8º período, realizando consulta 

ao DEP. ASSUNTO 3- REVISÃO DAS NORMAS DO TCC PRÁTICO: O Prof. Geraldo Condé informou 

que um regulamento para as normas de TCC da FCS está sendo discutido no Conselho Departamental. Ele 

sugeriu que o Departamento discuta e revise as normas para o TCC prático, para que as alterações possam ser 

submetidas ao Conselho. Ele sugeriu que seja reduzido o número de páginas do trabalho prático de trinta para 

quinze páginas, bem como que sejam acrescentadas as modalidades práticas de podcast, fotolivro, livro-

reportagem, com no mínimo 30 laudas, e webreportagem. O Prof. Geraldo Condé sugeriu que seja detalhado 

no documento orientações de apoio técnico para a produção do material. Os professores decidiram, por 

unanimidade, que o dossiê teórico passe a ter extensão mínima de 20 páginas. Decidiram que a parte prática 

da modalidade de livro-reportagem deve ter entre 30 e 50 páginas; podcast e vídeo precisam ter no mínimo de 

15 minutos; e fotolivro deve apresentar mínimo de 24 fotos. Os professores decidiram, por unanimidade, que o 

Prof. Geraldo Condé elaborará o documento com as revisões votadas pelo Departamento e o tema será 

submetido ao Conselho Departamental. ASSUNTO 4- DIRECIONAMENTO DOS PROJETOS QUE 
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DEIXARAM DE RECEBER BOLSAS DO CETREINA: O Prof. Fábio Vasconcellos informou que todas as 

bolsas do LED foram encerradas, o que dificulta muito ou inviabiliza o funcionamento do laboratório. Ele 

apontou que há três caminhos: que a Direção interceda junto ao CETREINA; que o LED passe a contar apenas 

com estágios voluntários; ou que o LED seja fechado. O Prof. Geraldo Condé sugeriu que o laboratório seja 

mantido com os voluntários e que a Diretora recorra ao CETREINA para discutir a questão. Os professores do 

Departamento entendem, por unanimidade, que o laboratório deve continuar em funcionamento com os 

voluntários, mas ressaltam que o posicionamento do CETREINA ameaça a existência do laboratório e a 

continuidade das atividades e, nesse sentido, pedem a intervenção da Direção junto ao setor. ASSUNTO 5- 

APROVAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DOS NOVOS 

PROFESSORES: Os professores do Departamento aprovaram, por unanimidade, os planos de trabalho de 

dedicação exclusiva dos professores Allan Gouvêa, Eduardo Monteiro e Raquel Lobão. ASSUNTO 6- 

AFASTAMENTO DO PROF. HENRIQUE NUNES ENTRE 24/02/24 E 03/03/24: O Departamento 

aprovou, por unanimidade, o afastamento do Prof. Affonso Henriques Nunes entre 24/02/24 a 03/03/24 para 

participação do 42o Congresso do Andes-Sindicato Nacional em Fortaleza, Ceará. FINALIZAÇÃO: Não 

tendo nada mais a tratar, foi dada por encerrada reunião no dia 21/02/2024, às 12:30, sendo lavrada, datada e 

assinada por mim, Carolina Salgado de Souza.

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Salgado de Souza, Técnico Administrativo, em
26/02/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 69116393 e
o código CRC 60A904E7.

Referência: Processo nº SEI-260006/004331/2024 SEI nº 69116393
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